
Estado do Rio Gronde do Sul
cÂnaana uuxrclpAl DE vEREADoREs DE JACUTTNGA
Rua Ângelo Fabiane, 106 - CEp 9973O-OOO
Fone: (54) 3358-1180 - JACUTTNGA-RS
e-mail: vereadoresiacutinsa@hotmail.com

Decreto Legislativo no 0112020, de 07 de fevereiro de 2020.

'Antecipa o término do turno único."

DÉBORA PAULA NAVA OGLIARI, PTCSidCNtC dA CâMArA

Municipal de Vereadores de Jacutinga, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 30, §1", ll, letra "h" e

lll, "a" do Regimento lnterno,

DECRETA

Art.'to- Fica antecipado o término do turno único, a partir de 10 de

fevereiro de 202O, nos termos do parágrafo único, do art. 10 da Lei no

275812019, de 08 de outubro de 20í9, devendo os servidores retornar ao

cumprimento normal da jornada de trabalho prevista para o respectivo cargo,

conforme art. 20 do mesmo dispositivo legal.

Art.2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Vereadores, 07 de fevereiro de 2020.
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